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INDICAÇÃO N'
(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito
Federal, o encaminhamento de Projeto de Lei à
Câmara Legislativa que dispões sobre o
programa Cartão Material Escolar no âmbito do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, o encaminhamento de Projeto de
Lei à Câmara Legislativa que dispões sobre o programa Cartão Material Escolar
no âmbito do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 201 da nossa Lei Orgânica nos garante que, a participação do Distrito
Federal, em ação integrada com a União, assegurará os direitos relativos a edyçaçeQ,
saúde, segurança pública, alimentação. cultura, assistência social, meio ambiente
equilibrado,lazer e desporto.

A lei que instituiu o auxílio foi aprovada em 201 5 pela Câmara Legislativa.
O Ministério Público pediu que a Justiça cancelasse o programa por entender que ele
trazia despesas adicionais ao governo. O órgão também argumentou que deputados
modificaram "em excesso" o projeto original do GDF. em conformidade com a ADI
julgada procedente.
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Na certeza do atendimento deste pleito por parte do Poder Executivo
contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação desta presente proposição.

SaladasSessõesem de .óíéllã/ de2019.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOU (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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